
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE GOVERNO

DECRETO Nº4  .  920, DE 08 DE     MAIO     DE     2013.  

(ALTERA O ENDEREÇO DE UNIDADE ESCOLAR.)

JACI  TADEU  DA  SILVA, Prefeito do 
Município de Itapevi/SP,  no  uso das 
atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica alterado o endereço da 
Unidade  Escolar  “EMEI  Mundo  Encantado”,  da  Rua  José 
Januário, nº310, para o atual endereço, qual seja: Rua 
Afeganistão, nº134, Jd. Alabama, Itapevi/SP.

Art.  2º  - Este  Decreto  entrará  em 
vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando-se  as 
disposições em contrário, em especial parte do Decreto 
Municipal Nº3.148/98.

Prefeitura do Município de Itapevi, 08 de maio de 2013.

JACI TADEU DA SILVA
PREFEITO

Publicado,  no Diário  Oficial  do  Município  de  Itapevi, 
afixado no lugar de costume e registrado em livro próprio, na 
Prefeitura do Município de Itapevi, aos 08 de maio de 2013.
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